
Data:  
12/02/2010  
Chamada (200 caracteres):  
Estabelece a liberação de R$ 90 milhões para o Programa de Subvenção ao Prêmio do 
Seguro Rural (PSR).  

PORTARIA N° 49, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, 
tendo em vista o disposto no art. 8o, incisos I e II, do Decreto no 7.094, de 3 de 
fevereiro de 2010, resolve: 

Art. 1º Ajustar a programação de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do 
Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, na forma do Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º Em decorrência do presente ajuste, o Anexo I da Portaria MP nº 48, de 9 de 
fevereiro de 2010, fica alterado na forma do Anexo II desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

* Diário Oficial da União - Seção 1 - N° 29, página 71, em 11/02/2010.  

 


